
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

Encaminha votos de pesar à família da
Senhora Fabiane Marques dos Santos pelo
seu falecimento.
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          O vereador que este subscreve, amparado na forma regimental em vigor e depois de ouvido o
Douto Plenário desta Casa de Leis, REQUER que seja inserido em ata os votos de pesar à toda família
da Senhora Fabiane Marques dos Santos, pelo seu falecimento, vítima de câncer no fígado, ocorrido no
dia 19 de novembro de 2023.
 
          Fabiane nasceu no dia 28/03/1985 na cidade de Maceió, Estado de Alagoas. Era casada com 
Romildo Rufino dos Santos, com quem viveu por 22 anos, deixando além do marido, os filhos 
Kaylaine Marques Rofino e Cleyton Marques de Farias Santos. Ela era filha de Nilson Luiz da Silva e
 Maria Cicera Marques dos Santos, já falecida.
 
          Fabiane residente na comunidade do Areião no bairro de Camburi, exerceu a função de Assessora
Parlamentar por um período de dois anos e foi promovida ao cargo de Chefe de Gabinete, onde trabalhou
aproximadamente 5 anos. Era uma pessoa apaixonada pela vida, pela família, sempre alegre, uma
pessoa extraordinária, sempre disposta a ajudar o próximo, sempre a frente da comunidade do
Areião realizando por diversas vezes a festa das crianças, carnaval entre outros eventos. A frente do
gabinete sempre realizou os trabalhos com muita dedicação e profissionalismo, fez inúmeros amigos ao
longo desse trabalho, o qual ela amava em realizar e abrilhantou os caminhos por onde passou.
 
          A sua partida, além de enlutar toda família e amigos, entristece todos que tiveram o prazer  de 
conhecê-la,  uma  pessoa  extremamente especial, certamente  todos  que a conheceram a amaram. Sem
sombra de dúvidas deixará uma enorme saudade a todos os amigos e familiares.
 
          REQUEIRO, ainda, que seja encaminhada na íntegra, a presente propositura aos seus familiares a
título de condolências.
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

21 de novembro de 2023.
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"Pixoxó"
 

Vereador(a)
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